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LEI Nº 9.504, DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 
 

 

Estabelece normas para as eleições.  
 

 

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercício do cargo de PRESIDENTE 

DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 
 

DO REGISTRO DE CANDIDATOS 

 

Art. 10. Cada partido ou coligação poderá registrar candidatos para a Câmara dos 

Deputados, a Câmara Legislativa, as Assembleias Legislativas e as Câmaras Municipais no total de 

até 150% (cento e cinquenta por cento) do número de lugares a preencher, salvo: (“Caput” do artigo 

com redação dada pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 

I - nas unidades da Federação em que o número de lugares a preencher para a Câmara dos 

Deputados não exceder a doze, nas quais cada partido ou coligação poderá registrar candidatos a 

Deputado Federal e a Deputado Estadual ou Distrital no total de até 200% (duzentos por cento) das 

respectivas vagas; (Inciso acrescido pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 

II - nos Municípios de até cem mil eleitores, nos quais cada coligação poderá registrar 

candidatos no total de até 200% (duzentos por cento) do número de lugares a preencher. (Inciso 

acrescido pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 

§ 1º (Revogado pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 

§ 2º (Revogado pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 

§ 3º Do número de vagas resultante das regras previstas neste artigo, cada partido ou 

coligação preencherá o mínimo de 30% (trinta por cento) e o máximo de 70% (setenta por cento) 

para candidaturas de cada sexo. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

§ 4º Em todos os cálculos, será sempre desprezada a fração, se inferior a meio, e igualada 

a um, se igual ou superior.  

§ 5º No caso de as convenções para a escolha de candidatos não indicarem o número 

máximo de candidatos previsto no caput, os órgãos de direção dos partidos respectivos poderão 

preencher as vagas remanescentes até trinta dias antes do pleito. (Parágrafo com redação dada pela 

Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 

 

Art. 11. Os partidos e coligações solicitarão à Justiça Eleitoral o registro de seus 

candidatos até as dezenove horas do dia 15 de agosto do ano em que se realizarem as eleições. 

(“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 

§ 1º O pedido de registro deve ser instruído com os seguintes documentos:  

I - cópia da ata a que se refere o art. 8º;  

II - autorização do candidato, por escrito;  

III - prova de filiação partidária;  

IV - declaração de bens, assinada pelo candidato;  

V - cópia do título eleitoral ou certidão, fornecida pelo cartório eleitoral, de que o 

candidato é eleitor na circunscrição ou requereu sua inscrição ou transferência de domicílio no prazo 

previsto no art. 9º;  

VI - certidão de quitação eleitoral;  
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VII - certidões criminais fornecidas pelos órgãos de distribuição da Justiça Eleitoral, 

Federal e Estadual;  

VIII - fotografia do candidato, nas dimensões estabelecidas em instrução da Justiça 

Eleitoral, para efeito do disposto no § 1º do art. 59.  

IX - propostas defendidas pelo candidato a Prefeito, a Governador de Estado e a 

Presidente da República. (Inciso acrescido pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

§ 2º A idade mínima constitucionalmente estabelecida como condição de elegibilidade é 

verificada tendo por referência a data da posse, salvo quando fixada em dezoito anos, hipótese em 

que será aferida na data-limite para o pedido de registro. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 

13.165, de 29/9/2015) 

§ 3º Caso entenda necessário, o Juiz abrirá prazo de setenta e duas horas para diligências.  

§ 4º Na hipótese de o partido ou coligação não requerer o registro de seus candidatos, 

estes poderão fazê-lo perante a Justiça Eleitoral, observado o prazo máximo de quarenta e oito horas 

seguintes à publicação da lista dos candidatos pela Justiça Eleitoral. (Parágrafo com redação dada 

pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

§ 5º Até a data a que se refere este artigo, os Tribunais e Conselhos de Contas deverão 

tornar disponíveis à Justiça Eleitoral relação dos que tiveram suas contas relativas ao exercício de 

cargos ou funções públicas rejeitadas por irregularidade insanável e por decisão irrecorrível do órgão 

competente, ressalvados os casos em que a questão estiver sendo submetida à apreciação do Poder 

Judiciário, ou que haja sentença judicial favorável ao interessado.  

§ 6º A Justiça Eleitoral possibilitará aos interessados acesso aos documentos apresentados 

para os fins do disposto no § 1º. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

§ 7º A certidão de quitação eleitoral abrangerá exclusivamente a plenitude do gozo dos 

direitos políticos, o regular exercício do voto, o atendimento a convocações da Justiça Eleitoral para 

auxiliar os trabalhos relativos ao pleito, a inexistência de multas aplicadas, em caráter definitivo, pela 

Justiça Eleitoral e não remitidas, e a apresentação de contas de campanha eleitoral. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

§ 8º Para fins de expedição da certidão de que trata o § 7º, considerar-se-ão quites aqueles 

que:  

I - condenados ao pagamento de multa, tenham, até a data da formalização do seu pedido 

de registro de candidatura, comprovado o pagamento ou o parcelamento da dívida regularmente 

cumprido;  

II - pagarem a multa que lhes couber individualmente, excluindo-se qualquer modalidade 

de responsabilidade solidária, mesmo quando imposta concomitantemente com outros candidatos e 

em razão do mesmo fato. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

III - o parcelamento das multas eleitorais é direito dos cidadãos e das pessoas jurídicas e 

pode ser feito em até sessenta meses, salvo quando o valor da parcela ultrapassar 5% (cinco por 

cento) da renda mensal, no caso de cidadão, ou 2% (dois por cento) do faturamento, no caso de 

pessoa jurídica, hipótese em que poderá estender-se por prazo superior, de modo que as parcelas não 

ultrapassem os referidos limites; (Inciso acrescido pela Lei nº 12.891, de 11/12/2013, com redação 

dada pela Lei nº 13.488, de 6/10/2017) 

IV - o parcelamento de multas eleitorais e de outras multas e débitos de natureza não 

eleitoral imputados pelo poder público é garantido também aos partidos políticos em até sessenta 

meses, salvo se o valor da parcela ultrapassar o limite de 2% (dois por cento) do repasse mensal do 

Fundo Partidário, hipótese em que poderá estender-se por prazo superior, de modo que as parcelas 

não ultrapassem o referido limite. (Inciso acrescido pela Lei nº 13.488, de 6/10/2017) 
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§ 9º A Justiça Eleitoral enviará aos partidos políticos, na respectiva circunscrição, até o 

dia 5 de junho do ano da eleição, a relação de todos os devedores de multa eleitoral, a qual embasará 

a expedição das certidões de quitação eleitoral. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.034, de 

29/9/2009) 

§ 10. As condições de elegibilidade e as causas de inelegibilidade devem ser aferidas no 

momento da formalização do pedido de registro da candidatura, ressalvadas as alterações, fáticas ou 

jurídicas, supervenientes ao registro que afastem a inelegibilidade. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

12.034, de 29/9/2009) 

§ 11. A Justiça Eleitoral observará, no parcelamento a que se refere o § 8º deste artigo, as 

regras de parcelamento previstas na legislação tributária federal. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

12.034, de 29/9/2009) 

§ 12. (VETADO na Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

§ 13. Fica dispensada a apresentação pelo partido, coligação ou candidato de documentos 

produzidos a partir de informações detidas pela Justiça Eleitoral, entre eles os indicados nos incisos 

III, V e VI do § 1º deste artigo. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.891, de 11/12/2013) 

§ 14. É vedado o registro de candidatura avulsa, ainda que o requerente tenha filiação 

partidária. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.488, de 6/10/2017) 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 16. Até vinte dias antes da data das eleições, os Tribunais Regionais Eleitorais 

enviarão ao Tribunal Superior Eleitoral, para fins de centralização e divulgação de dados, a relação 

dos candidatos às eleições majoritárias e proporcionais, da qual constará obrigatoriamente a 

referência ao sexo e ao cargo a que concorrem. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 

13.165, de 29/9/2015) 

§ 1º Até a data prevista no caput, todos os pedidos de registro de candidatos, inclusive os 

impugnados e os respectivos recursos, devem estar julgados pelas instâncias ordinárias, e publicadas 

as decisões a eles relativas. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009 e com redação 

dada pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 

§ 2º Os processos de registro de candidaturas terão prioridade sobre quaisquer outros, 

devendo a Justiça Eleitoral adotar as providências necessárias para o cumprimento do prazo previsto 

no § 1º, inclusive com a realização de sessões extraordinárias e a convocação dos juízes suplentes 

pelos Tribunais, sem prejuízo da eventual aplicação do disposto no art. 97 e de representação ao 

Conselho Nacional de Justiça. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

 

Art. 16-A. O candidato cujo registro esteja sub judice poderá efetuar todos os atos 

relativos à campanha eleitoral, inclusive utilizar o horário eleitoral gratuito no rádio e na televisão e 

ter seu nome mantido na urna eletrônica enquanto estiver sob essa condição, ficando a validade dos 

votos a ele atribuídos condicionada ao deferimento de seu registro por instância superior.  

Parágrafo único. O cômputo, para o respectivo partido ou coligação, dos votos atribuídos 

ao candidato cujo registro esteja sub judice no dia da eleição fica condicionado ao deferimento do 

registro do candidato. (Artigo acrescido pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

 

Art. 16-B. O disposto no art. 16-A quanto ao direito de participar da campanha eleitoral, 

inclusive utilizar o horário eleitoral gratuito, aplica-se igualmente ao candidato cujo pedido de 

registro tenha sido protocolado no prazo legal e ainda não tenha sido apreciado pela Justiça Eleitoral. 

(Artigo acrescido pela Lei nº 12.891, de 11/12/2013) 
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Do Fundo Especial de Financiamento de Campanha (FEFC) 

(Denominação acrescida pela Lei nº 13.487, de 6/10/2017) 

 

Art. 16-C. O Fundo Especial de Financiamento de Campanha (FEFC) é constituído por 

dotações orçamentárias da União em ano eleitoral, em valor ao menos equivalente: 

I - ao definido pelo Tribunal Superior Eleitoral, a cada eleição, com base nos parâmetros 

definidos em lei; 

II - a 30% (trinta por cento) dos recursos da reserva específica de que trata o inciso II do 

§ 3º do art. 12 da Lei nº 13.473, de 8 de agosto de 2017. 

§ 1º (VETADO na Lei nº 13.487, de 6/10/2017) 

§ 2º O Tesouro Nacional depositará os recursos no Banco do Brasil, em conta especial à 

disposição do Tribunal Superior Eleitoral, até o primeiro dia útil do mês de junho do ano do pleito. 

§ 3º Nos quinze dias subsequentes ao depósito, o Tribunal Superior Eleitoral: 

I - divulgará o montante de recursos disponíveis no Fundo Eleitoral; e 

II - (VETADO na Lei nº 13.487, de 6/10/2017) 

§ 4º (VETADO na Lei nº 13.487, de 6/10/2017) 

§ 5º (VETADO na Lei nº 13.487, de 6/10/2017) 

§ 6º (VETADO na Lei nº 13.487, de 6/10/2017) 

§ 7º Os recursos de que trata este artigo ficarão à disposição do partido político somente 

após a definição de critérios para a sua distribuição, os quais, aprovados pela maioria absoluta dos 

membros do órgão de direção executiva nacional do partido, serão divulgados publicamente. 

§ 8º (VETADO na Lei nº 13.487, de 6/10/2017) 

§ 9º (VETADO na Lei nº 13.487, de 6/10/2017) 

§ 10. (VETADO na Lei nº 13.487, de 6/10/2017) 

§ 11. Os recursos provenientes do Fundo Especial de Financiamento de Campanha que 

não forem utilizados nas campanhas eleitorais deverão ser devolvidos ao Tesouro Nacional, 

integralmente, no momento da apresentação da respectiva prestação de contas. 

§ 12. (VETADO na Lei nº 13.487, de 6/10/2017) 

§ 13. (VETADO na Lei nº 13.487, de 6/10/2017) 

§ 14. (VETADO na Lei nº 13.487, de 6/10/2017) 

§ 15. O percentual dos recursos a que se refere o inciso II do caput deste artigo poderá ser 

reduzido mediante compensação decorrente do remanejamento, se existirem, de dotações em excesso 

destinadas ao Poder Legislativo. (Artigo acrescido pela Lei nº 13.487, de 6/10/2017) 

 

Art. 16-D. Os recursos do Fundo Especial de Financiamento de Campanha (FEFC), para 

o primeiro turno das eleições, serão distribuídos entre os partidos políticos, obedecidos os seguintes 

critérios: 

I - 2% (dois por cento), divididos igualitariamente entre todos os partidos com estatutos 

registrados no Tribunal Superior Eleitoral; 

II - 35% (trinta e cinco por cento), divididos entre os partidos que tenham pelo menos um 

representante na Câmara dos Deputados, na proporção do percentual de votos por eles obtidos na 

última eleição geral para a Câmara dos Deputados; 

III - 48% (quarenta e oito por cento), divididos entre os partidos, na proporção do número 

de representantes na Câmara dos Deputados, consideradas as legendas dos titulares; 

IV - 15% (quinze por cento), divididos entre os partidos, na proporção do número de 

representantes no Senado Federal, consideradas as legendas dos titulares. 

§ 1º (VETADO na Lei nº 13.488, de 6/10/2017) 
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§ 2º Para que o candidato tenha acesso aos recursos do Fundo a que se refere este artigo, 

deverá fazer requerimento por escrito ao órgão partidário respectivo. (Artigo acrescido pela Lei nº 

13.488, de 6/10/2017) 

 

DA ARRECADAÇÃO E DA APLICAÇÃO DE RECURSOS NAS CAMPANHAS ELEITORAIS 

 

Art. 17. As despesas da campanha eleitoral serão realizadas sob a responsabilidade dos 

partidos, ou de seus candidatos, e financiadas na forma desta Lei.  

...................................................................................................................................................................

........................................................................................................................................... 
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LEI Nº 9.096, DE 19 DE SETEMBRO DE 1995 
 

 

Dispõe sobre partidos políticos, regulamenta os arts. 

17 e 14, § 3º, inciso V, da Constituição Federal. 
 

 

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA no exercício do cargo de PRESIDENTE 

DA REPÚBLICA,  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

................................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO III 

DAS FINANÇAS E CONTABILIDADE DOS PARTIDOS 

................................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DO FUNDO PARTIDÁRIO 

................................................................................................................................................................... 

 

Art. 41. O Tribunal Superior Eleitoral, dentro de cinco dias, a contar da data do depósito 

a que se refere o § 1º do artigo anterior, fará a respectiva distribuição aos órgãos nacionais dos 

partidos, obedecendo aos seguintes critérios: (Expressão “obedecendo aos seguintes critérios” 

declarada inconstitucional, em controle concentrado, pelo Supremo Tribunal Federal, pela ADIN nº 

1.351-3 e ADIN nº 1.354-8, publicadas no DOU de 18/12/2006, p. 1)  

I - (Inciso declarado inconstitucional, em controle concentrado, pelo Supremo Tribunal 

Federal, pela ADIN nº 1.351-3 e ADIN nº 1.354-8, publicadas no DOU de 18/12/2006, p. 1)  

II - (Inciso declarado inconstitucional, em controle concentrado, pelo Supremo Tribunal 

Federal, pela ADIN nº 1.351-3 e ADIN nº 1.354-8, publicadas no DOU de 18/12/2006, p. 1) 

Art. 41-A. Do total do Fundo Partidário: (“Caput” do artigo acrescido pela Lei nº 

11.459, de 21/3/2007, e  com redação dada pela Lei nº 12.875, de 30/10/2013) 

I - 5% (cinco por cento) serão destacados para entrega, em partes iguais, a todos os 

partidos que atendam aos requisitos constitucionais de acesso aos recursos do Fundo Partidário; e 

(Inciso acrescido pela Lei nº 12.875, de 30/10/2013,  com redação dada pela Lei nº 13.165, de 

29/9/2015) 

II - 95% (noventa e cinco por cento) serão distribuídos aos partidos na proporção dos 

votos obtidos na última eleição geral para a Câmara dos Deputados. (Inciso acrescido pela Lei nº 

12.875, de 30/10/2013) 

Parágrafo único. Para efeito do disposto no inciso II, serão desconsideradas as mudanças 

de filiação partidária em quaisquer hipóteses. (Parágrafo único acrescido pela Lei nº 12.875, de 

30/10/2013, e com redação dada pela Lei nº 13.107, de 24/3/2015) 

 

Art. 42. Em caso de cancelamento ou caducidade do órgão de direção nacional do 

partido, reverterá ao Fundo Partidário a quota que a este caberia.  

§ 1º O órgão de direção nacional do partido está obrigado a abrir conta bancária 

exclusivamente para movimentação do fundo partidário e para a aplicação dos recursos prevista no 

inciso V do caput do art. 44 desta Lei, observado que, para os demais órgãos do partido e para outros 

http://www.stf.gov.br/portal/peticaoInicial/verPeticaoInicial.asp?base=ADIN&s1=1351&processo=1351
http://www.stf.gov.br/portal/peticaoInicial/verPeticaoInicial.asp?base=ADIN&s1=1351&processo=1351
http://www.stf.gov.br/portal/peticaoInicial/verPeticaoInicial.asp?base=ADIN&s1=1354&processo=1354
http://www.stf.gov.br/portal/peticaoInicial/verPeticaoInicial.asp?base=ADIN&s1=1351&processo=1351
http://www.stf.gov.br/portal/peticaoInicial/verPeticaoInicial.asp?base=ADIN&s1=1354&processo=1354
http://www.stf.gov.br/portal/peticaoInicial/verPeticaoInicial.asp?base=ADIN&s1=1351&processo=1351
http://www.stf.gov.br/portal/peticaoInicial/verPeticaoInicial.asp?base=ADIN&s1=1354&processo=1354
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2007/lei-11459-21-marco-2007-552296-publicacaooriginal-69477-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2007/lei-11459-21-marco-2007-552296-publicacaooriginal-69477-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12875-30-outubro-2013-777333-publicacaooriginal-141610-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12875-30-outubro-2013-777333-publicacaooriginal-141610-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13165-29-setembro-2015-781615-publicacaooriginal-148246-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13165-29-setembro-2015-781615-publicacaooriginal-148246-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12875-30-outubro-2013-777333-publicacaooriginal-141610-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12875-30-outubro-2013-777333-publicacaooriginal-141610-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12875-30-outubro-2013-777333-publicacaooriginal-141610-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12875-30-outubro-2013-777333-publicacaooriginal-141610-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13107-24-marco-2015-780331-publicacaooriginal-146452-pl.html
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tipos de receita, a obrigação prevista neste parágrafo somente se aplica quando existir movimentação 

financeira. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.831, de 17/5/2019) 

§ 2º A certidão do órgão superior, ou do próprio órgão regional e municipal, de 

inexistência de movimentação financeira tem fé pública como prova documental para aplicação do 

art. 32 desta Lei, sem prejuízo de apuração de ilegalidade de acordo com o disposto no art. 35 desta 

Lei. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.831, de 17/5/2019) 

...................................................................................................................................................................

................................................................................................................................................................... 

 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13831-17-maio-2019-788130-publicacaooriginal-157933-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13831-17-maio-2019-788130-publicacaooriginal-157933-pl.html

